
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
*PROJETO DE LEI N.º 1.659, DE 2007 

(Do Sr. Elismar Prado) 
 

Altera o inciso VIII do art. 4° da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação. 
 

NOVO DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O 
ART. 34, II, DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DAS 
SEGUINTES COMISSÕES: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; EDUCAÇÃO E 
CULTURA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- emenda apresentada na Comissão 
 
III – Projeto apensado: PL nº 2.877/08 
 
 
 

 *Republicado em virtude de apensação (28/08/08) 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º – O inciso VIII do art. 4° da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4°. O dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado 

mediante a garantia de: 

........................................................................... 

VIII. atendimento ao educando, no ensino fundamental e ensino médio públicos, 

por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde”. 

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição ora apresentada tem por escopo alterar a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB, Lei n° 9.394/97, para estender aos estudantes do ensino médio da rede 

pública de ensino direitos, até então assegurados apenas aos alunos do ensino fundamental. 

A educação básica é composta pela educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio. O objetivo da educação básica é assegurar a todos os brasileiros a formação 

comum, indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes os meios para progredir 

no trabalho e em estudos posteriores (arts. 21 e 22 da LDB). 

A Constituição da República de 1988 prevê, entre as formas de efetivação da 

educação como dever do Estado, em seu art. 208, inciso II, a progressiva universalização do 

ensino médio gratuito, tarefa esta que vem sendo implementada ao longo dos últimos anos, 

com significativos avanços. 

Ademais, A LDB repetiu esta obrigação posta na Constituição em relação ao 

ensino médio. Por sua vez, o Plano Nacional de Educação, Lei nº 10.172/2001, estabeleceu 

metas para a educação no Brasil no prazo de dez anos, de forma a garantir, entre outros 

avanços, a elevação global do nível de escolaridade da população, a melhoria da qualidade do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10172.htm
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ensino em todos os níveis, a redução das desigualdades sociais e regionais, a ampliação do 

atendimento à educação infantil, ensino médio e superior.  

De maneira mais específica, ressaltamos que a alteração que se propõe, não 

acarretará grandes impactos no que tange à criação de programa suplementar de material 

didático escolar, pois o Governo Federal já estendeu tal direito aos alunos do ensino médio 

através do Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio (PNLEM).  

O mesmo ocorre em relação à assistência à saúde, haja vista que esta depende 

sobretudo de uma articulação entre os sistemas de ensino e saúde para sua efetiva 

implementação, não havendo aqui que se falar propriamente em significativo aumento de 

despesas.  

Todavia, merece destaque a inclusão do alunos do ensino médio nos programas 

suplementares de alimentação e transporte escolar, pois, de fato, demandarão maior 

disponibilidade de recursos. Outrossim, essa ampliação do atendimento, coaduna-se com o 

Plano Nacional de Educação e poderá ser executada ante a expansão das receitas do 

orçamento, destinadas ao Ministério da Educação.  

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), do Governo Federal, 

garante, por meio da transferência de recursos financeiros, em caráter suplementar, a Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades federais, a alimentação escolar dos alunos 

da educação infantil (creches e pré-escola) e do ensino fundamental. Em 2006, foram 

investidos R$ 1,48 bilhão para atender 36,3 milhões de alunos. Para 2007, o orçamento 

previsto é de R$ 1,6 bilhão destinado ao mesmo universo de alunos. Todavia, ficam excluídos 

do programa, os alunos do ensino médio.  

O Pnae tem por objetivo atender às necessidades nutricionais dos alunos durante 

sua permanência na escola, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a 

aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como a formação de hábitos 

alimentares saudáveis.  

Em publicação da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais (“Coleção 

Lições de Minas”, volume IV) sobre merenda escolar, reconhece-se expressamente que “o 

rendimento escolar, o sucesso no  processo de ensino e de aprendizagem, a almejada 

formação de cidadãos conscientes e atuantes na comunidade em que vivem (...) dependem, 
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para sua consecução, de uma série de fatores econômicos, sociais e até culturais. É certo que 

um dos requisitos significativos é o padrão alimentar e as condições nutricionais e de saúde”. 

É notório que o fornecimento pelo Estado da merenda escolar exerce importante 

papel para o desempenho escolar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, afetando 

especialmente os alunos de baixa renda, para os quais ela atua como complementação 

alimentar e, muitas vezes, constitui sua principal refeição. Destarte, ela é importante aliada no 

combate à repetência escolar, pois, conforme citado, pessoas com deficiência de nutrientes 

têm afetada sua capacidade de aprendizagem. 

Isto posto, nada justifica a não inclusão dos alunos do ensino médio no Pnae, 

sobretudo porque estes são, geralmente, adolescentes e jovens no auge do seu crescimento 

físico e mental e com carga horária de aula que ultrapassa as 4 horas diárias fixadas para 

educação infantil e ensino fundamental. 

A situação agrava-se ainda mais diante do fato de que grande parcela dos alunos 

do ensino médio matriculados na rede pública de ensino trabalham em parte do dia ou durante 

o dia todo. Por isto, estudam geralmente no período noturno e, em regra, vão direto do 

trabalho para escola, sem tempo ou recursos necessários para realizar uma refeição adequada.  

Assim, objetiva-se atender às necessidades nutricionais de todos os alunos, 

inclusive os do ensino médio, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o 

crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem 

como a formação de hábitos alimentares saudáveis, garantindo o bem estar, ânimo, atenção e 

facilidade para aprender, além de contribuir para a manutenção de sua saúde e nutrição.  

Quanto ao transporte escolar, existem no âmbito federal, dois programas 

suplementares destinados à locomoção dos estudantes, quais sejam, o Programa Nacional de 

Transporte Escolar (PNTE) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(Pnate). Estes programas se justificam pelo fato de o Brasil ser um país de dimensões 

continentais, com disparidades em todos os aspectos, e na área educacional não é diferente.  

As escolas da rede pública de ensino, sobretudo nas séries finais do ensino 

fundamental e no ensino médio, não atendem a todos municípios da federação, obrigando os 

alunos residentes em áreas não abrangidas por tais estabelecimentos de ensino a se 
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deslocarem para outras localidades, o que ocorre, geralmente, em relação a crianças e 

adolescentes do meio rural.  

O Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE) contribui financeiramente 

com os municípios e organizações não-governamentais para a aquisição de veículos 

automotores destinados ao transporte diário dos alunos da rede pública de ensino fundamental 

residentes na área rural e das escolas de ensino fundamental que atendam a alunos com 

necessidades educacionais especiais.  

Por sua vez, o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate), 

criado em junho de 2004, tem por objetivo garantir o acesso e a permanência nos 

estabelecimentos escolares dos alunos do ensino fundamental público residentes em área rural 

que utilizem transporte escolar. Consiste na oferta de assistência financeira da União, em 

caráter suplementar, aos estados, Distrito Federal e municípios, com a transferência 

automática de recursos financeiros, sem necessidade de convênio ou outro instrumento 

congênere, para custear despesas com a manutenção de veículos escolares pertencentes às 

esferas municipal ou estadual, e para a contratação de serviços terceirizados de transporte, 

tendo como base o quantitativo de alunos transportados e informados no Censo Escolar 

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep/MEC) relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

Aqui, tal como ocorre em relação ao Pnae, pelas razões expostas anteriormente, 

não se justifica a exclusão dos alunos do ensino médio dos programas suplementares de 

transporte.  

Por fim, ressaltamos que a proposições semelhantes tramitaram nesta Casa na 

legislatura passada, a exemplo do PL n° 6282/2005, de autoria da Deputada Celcita Pinheiro, 

e o PL n° 3875/2004, do Deputado Ronaldo Vasconcellos, que recebeu parecer pela 

aprovação na Comissão de Educação e Cultura. 

Por todo o exposto, urge a necessidade de se incluir nos programas suplementares 

de transporte e alimentação escolar a todos os alunos da educação básica regularmente 

matriculados na rede pública de ensino, sem qualquer distinção, incluindo-se, portanto, os 

estudantes do ensino médio. 
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Ante a relevância da matéria ora apresentada, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste projeto.  

 

Sala das Sessões,  em 01 de  agosto  de 2007. 

 

ELISMAR PRADO 

  Deputado Federal  

                        PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
  ..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Da Educação  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

   

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante 

a garantia de: 

  I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

  III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

  IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis 

anos de idade; 

  V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

  VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
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  VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 

características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-

se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

  VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; 

  IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem. 

 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo. 

  § 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

  I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os 

jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 

  II - fazer-lhes a chamada pública; 

  III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

  § 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 

primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 

seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 

legais. 

  § 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade 

para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 

sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

  § 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

  § 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

 

CAPÍTULO I  

 DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES  

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

  I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio. 

  II - educação superior. 
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CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

  § 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 

normas curriculares gerais. 

  § 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá 

outras providências. 

   

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos. 

 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

PROJETO DE LEI Nº 1659 de 2007 
(Do Sr. Elismar Prado) 

 

 
EMENDA Nº 01/2007 

 

O inciso VIII do art. 4 do PL 1659/07 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 

4°................................................................................................... 

 

VIII. Atendimento ao educando, na educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio, por meio de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde”. 

JUSTIFICATIVA 

 

Seguindo a lógica do financiamento da educação brasileira, implantada 

a partir da EC 53/06 que alterou as regras do salário educação como fonte adicional 

de toda educação básica pública e que instituiu o Fundeb, é fundamental que seja 

incluída a educação infantil no atendimento pelo Poder Público de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde, sem limitar esse atendimento somente ao ensino fundamental e médio. 

 

Com a presente emenda pretende-se tornar a política de financiamento 

acessível a todas as etapas e modalidades da educação básica. 

 

Sala das Comissões  em 26 de Setembro de 2007. 

 

Deputado Celso Maldaner 

PMDB/SC 
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PROJETO DE LEI N.º 2.877, DE 2008 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 960/07 
Aviso nº 1.299/07 – C. Civil 

 
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, altera a Lei 
n.º 10.880, de 9 de junho de 2004, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1.659/2007. EM VIRTUDE DA REFERIDA 
APENSAÇÃO, REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 1659/07, PARA 
CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O ART. 
34, II, DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DAS SEGUINTES 
COMISSÕES:  TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; EDUCAÇÃO E CULTURA; FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1
o
  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo e 

qualquer alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante 

a permanência do aluno na escola. 

Art. 2
o
  São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, que compreende o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, tradições e hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
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II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassam pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 

nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança 

alimentar e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública 

de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para garantir a oferta da 

alimentação escolar saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição 

de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e 

VI - o direito à alimentação escolar, com vista à garantia do acesso ao alimento 

de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde 

dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em 

vulnerabilidade social. 

Art. 3
o
  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública 

e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4
o
  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por 

objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, 

o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 

ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram às suas 

necessidades nutricionais durante a permanência em sala de aula. 

§ 1
o
  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais, pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da 

Constituição e observadas as disposições desta Lei. 

§ 2
o
  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do 

PNAE, será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, 

acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. 
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§ 3
o
  Os recursos financeiros de que trata o § 2

o
 deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão  utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 4
o
  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes 

em 31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação a ser baixada pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 5
o
  O montante dos recursos financeiros a ser repassado, de que trata o § 2

o
, 

será calculado com base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica 

pública de cada um dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula, 

obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 6
oo

  Excepcionalmente, para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão 

considerados como parte da rede municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial; e 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio, 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 7
o
  É facultado ao FNDE firmar convênios com núcleos, associações ou 

entidades similares representantes das comunidades indígenas e quilombolas, que estejam sob 

a circunscrição de mais de um Município e que tenham condição de adquirir e distribuir os 

gêneros alimentícios, visando ao oferecimento de alimentação escolar aos alunos das escolas 

localizadas em áreas tradicionalmente ocupadas pelos índios e remanescentes de quilombos. 

§ 8
o
  A aquisição, o preparo e a distribuição da alimentação escolar deverão ser 

realizados por ente público, excetuando-se as situações previstas no § 7
o
 e no art. 5

o
 desta Lei. 

Art. 5
o
  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

repassarem os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das 

escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta 

Lei, no que couber. 

§ 1
o
  As normas e os critérios para que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios repassem os recursos financeiros às unidades executoras ou às entidades 

executoras serão estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2
o
  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a abertura de 

conta bancária específica, em favor das unidades executoras dos seus respectivos 

estabelecimentos de ensino, observando-se as demais disposições contidas nesta Lei, no que 

couber. 
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Art. 6
o
  Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade 

pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 

localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse caso, autorizar expressamente o 

repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos 

calculados na forma desta Lei. 

Parágrafo único.  A autorização de que trata o caput será encaminhada ao 

FNDE, com a devida anuência do Município, no mês de janeiro do mesmo ano em que se der 

o atendimento e somente poderá ser revista no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. 7
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a 

prestação de contas do total dos recursos recebidos, constituída do Demonstrativo Sintético 

Anual da Execução Físico-Financeira, do Relatório Anual de Gestão do PNAE, do parecer 

conclusivo do Conselho de Alimentação Escolar sobre a execução do programa e ainda dos 

extratos bancários da conta-corrente e das aplicações financeiras realizadas. 

§ 1
o
  A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer 

inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 

alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 2
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus 

arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de 

aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a que se refere o caput, 

juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 

transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e 

estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União -

 TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho 

de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3
o
  O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 

cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de 

amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais 

elementos que julgar necessário, bem como realizar fiscalização e monitoramento, ou, ainda, 

delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 8
o
  O Ministério da Educação, representado pelo FNDE, em conjunto com 

os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino e pelo controle dos gastos públicos 

federal, estadual e municipal, criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de 

rede integrada, mecanismos adequados à fiscalização da execução do PNAE. 

Art. 9
o
  Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao 

TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao 

CAE irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 
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Art. 10.  A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, 

Distrito Federal, Municípios e escolas federais caberá ao nutricionista, que deverá respeitar as 

diretrizes previstas nesta Lei e nas legislações pertinentes, no que couber, dentro das suas 

atribuições específicas. 

Art. 11.  Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 

nutricionista com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências 

nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-

se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 

adequada. 

§ 1
o
  Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles 

indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, que respeitem a normatização em 

vigor, referente à alimentação adequada. 

§ 2
o
  Na elaboração dos cardápios da alimentação escolar, o planejamento 

deverá contemplar alimentos do tipo consumíveis em seu estado natural, semi-elaborados e 

elaborados, dando prioridade aos dois primeiros. 

§ 3
o
  Para alimentos do tipo consumíveis em seu estado natural, semi-

elaborados e elaborados, são adotadas as seguintes definições: 

I - alimentos consumíveis em seu estado natural são considerados todos os 

alimentos de origem vegetal ou animal, cujo consumo imediato exige apenas a remoção da 

parte não comestível e os tratamentos indicados para a sua perfeita higienização e 

conservação; 

II - alimentos semi-elaborados são considerados todos os alimentos de origem 

vegetal ou animal que sejam utilizados como matéria-prima e necessitem sofrer tratamento e 

transformação de natureza física, química ou biológica, adicionada ou não a outras 

substâncias permitidas; 

III - alimentos elaborados são considerados todos os alimentos compostos ou 

derivados de alimentos semi-elaborados ou de alimentos consumíveis em seu estado natural, 

obtidos por processo tecnológico adequado, podendo conter adição de outras substâncias 

permitidas, observadas, em sua composição nutricional, as diretrizes da alimentação saudável. 

Art. 12.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 

obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no 

mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando as diretrizes de que trata o 

art. 2
o
 desta Lei. 

Art. 13.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do PNAE, no mínimo trinta por cento deverá ser utilizado na aquisição de gêneros 
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alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, priorizando os assentamentos 

da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

Parágrafo único.  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os 

vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição e 

que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 

que regulamentam a matéria. 

Art. 14.  Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional. 

Art. 15.  Compete à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela 

coordenação do PNAE, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, 

monitoramento e avaliação do PNAE; 

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do 

PNAE nos Estados, Distrito Federal, Municípios, escolas federais, bem como para as 

entidades indígenas e remanescentes de quilombos, na forma estabelecida no art. 4
o
; 

III - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais 

envolvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e 

acordos internacionais, com vistas à melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública 

da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o bom desempenho do PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na 

execução do PNAE e no controle social; e 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a 

avaliação das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de cooperação com entes 

públicos e privados. 

Art. 16.  Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto 

nos §§ 2
o
 e 3

o
 do art. 211 da Constituição: 
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I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição; 

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para 

a alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas 

escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares 

saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do 

responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos 

de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua 

responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 

funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos 

escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de 

recursos financeiros recebidos para execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na 

forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE; e 

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o Relatório Anual de Gestão do PNAE. 

Art. 17.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 

órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 

compostos da seguinte forma: 

I - um representante indicado pelo Poder Executivo; 

II - dois representantes das entidades de docentes e discentes, de trabalhadores 

na área de educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio 

de assembléia específica para tal fim; 
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III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 

Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia 

específica para tal fim; e 

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos 

em assembléia específica para tal fim. 

§ 1
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, 

ampliar a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade 

definida nos incisos deste artigo. 

§ 2
o
  Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento 

representado.  

§ 3
o
  Os membros terão mandato de quatro anos, podendo ser reconduzidos de 

acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4
o
  A Presidência e a Vice-Presidência do CAE somente poderão ser 

exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 5
o
  O exercício do mandato de Conselheiros do CAE é considerado serviço 

público relevante, não remunerado. 

§ 6
o
  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao 

FNDE a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE. 

Art. 18.  Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na 

forma do art. 2
o
 desta Lei; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação 

escolar; 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições 

higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; e 

IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo 

acerca da aprovação ou não da execução do Programa. 

Parágrafo único.  Os CDAE poderão desenvolver suas atribuições em regime 

de cooperação e com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 

municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1659/2007 

 

 

19 

Art. 19.  Fica o FNDE autorizado a suspender os repasse dos recursos do 

PNAE quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes 

necessários, visando ao seu pleno funcionamento; 

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente 

recebidos para execução do PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE; e 

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida 

pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1
o
  Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar 

eventuais irregularidades na execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou 

autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa.  

§ 2
o
  O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE 

ocorrerá na forma definida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 20.  Os agentes públicos responsáveis por quaisquer dos atos previstos nos 

incisos I, II e III do art. 19 responderão por improbidade administrativa, ficando sujeitos às 

penalidades estabelecidas na Lei n
o
 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 21.  Ocorrendo a suspensão prevista no art. 19, fica o FNDE autorizado a 

realizar, em conta específica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de cento e 

oitenta dias, diretamente às unidades executoras, conforme previsto no art. 24 desta Lei, 

correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-

se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas 

as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de 

contas. 

§ 1
o
  As escolas que não possuam unidade executora própria podem optar pela 

sua constituição, na forma do art. 24 desta Lei, para recebimento dos recursos de que trata este 

artigo. 

§ 2
o
  A prestação de contas relativa aos recursos repassados nas condições 

previstas neste artigo será encaminhada diretamente ao FNDE pela unidade executora. 

Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de 

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica 

das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação especial 

qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, observado o disposto no 

art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 
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§ 1
o
  A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 

beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na 

educação básica e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo 

Ministério da Educação, observado o disposto no art. 24. 

§ 2
o
  A assistência financeira de que trata o § 1

o
 será concedida sem a 

necessidade de celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, 

mediante crédito do valor devido em conta bancária específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade 

escolar, ou  àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento 

direto e gratuito ao público; e 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do 

estabelecimento de ensino, que não possui unidade executora própria. 

Art. 23.  Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à 

cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram 

para a garantia do funcionamento e melhoria da infra-estrutura física e pedagógica dos 

estabelecimentos de ensino. 

Art. 24.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos 

critérios de alocação, repasse, execução e prestação de contas dos recursos, valores per capita, 

unidades executoras próprias e caracterização de entidades de que trata esta Lei. 

Art. 25.  Os Estados, Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, 

quando couber, nos seus respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos 

estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos.  

Art. 26.  As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a 

serem apresentadas nos prazos e constituída dos documentos estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, 

estaduais e do Distrito Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação, a que estejam 

vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao 

FNDE, conforme estabelecido pelo Conselho Deliberativo; 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito 

Federal e das entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de 

atendimento direto e gratuito ao público, ao FNDE. 

§ 1
o
  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das 

escolas que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, 
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observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação 

dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2
o
  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas 

seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 

Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; ou 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou de auditoria. 

§ 3
o
  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos 

recursos de todas as escolas da rede de ensino do respectivo ente federado. 

§ 4
o
  O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou 

fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim 

de alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativamente. 

Art. 27.  Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades 

qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize 

serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de cinco anos, contado da data de 

julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os 

documentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações 

do PDDE. 

Art. 28.  A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à 

execução do PDDE é de competência do TCU, do FNDE e do Sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo da União, e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e análise 

dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único.  Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à 

execução do PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, 

para auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 29.  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao 

TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público 

irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE. 

Art. 30.  Os arts. 2
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 2
o
  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. 

 ........................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 5
o
  O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e 

aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos 

Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos conselhos previstos 

no art. 24, § 13, da Lei n
o
 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1
o
  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE 

nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 

Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; ou 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria. 

 ........................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 31.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32.  Ficam revogados os arts. 1
o
 a 14 da Medida Provisória n

o
 2.178-36, de 

24 de agosto de 2001. 

 

Brasília, 

 

E.M. 0058 

Brasília, 19 de setembro de 2007. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre a oferta de alimentação escolar aos alunos da 

educação básica, institui o Programa Nacional de Alimentação Escolar, altera a Lei 

n
o
 10.880, de 09 de junho de 2004, e dá outras providências”. 
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2. O compromisso do Governo Federal com a educação básica pública e 

de qualidade é absolutamente inquestionável. Marca definitiva da gestão de Vossa 

Excelência, a educação básica tem sido objeto de medidas absolutamente inovadoras 

e seguramente significativas. Basta mencionar o lançamento recente do Plano de 

Desenvolvimento da Educação - PDE, composto por dezenas de medidas que cobrem 

desde a educação infantil até a pós-graduação. 

3. As medidas do PDE, contudo, não elidem a participação estrutural da 

União, ainda que de forma suplementar, na melhoria direta da qualidade da educação 

básica pública. Aliás, é inegável que programas suplementares de material didático, 

transporte e alimentação podem representar parte do sucesso das próprias medidas do 

PDE, na medida em que fortalecem e potencializam o empenho de sistemas estaduais 

e municipais de educação básica. 

4. Nesse sentido, as experiências consolidadas representadas pelo 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, pelo Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e pelo Programa Dinheiro Direto na 

Escola - PDDE, justificam sua ampliação para toda a educação básica a partir de 

2008, o que significa apoiar não apenas o ensino fundamental, mas também o ensino 

médio (PNAE) e a educação infantil e o ensino médio (PNATE e PDDE). 

5. Com relação ao PNATE e PDDE, as medidas propostas na anexa 

minuta de Projeto de Lei cuidam apenas e tão-somente de expandir esses programas 

tais como vinham sendo executados, conforme seus procedimentos e mecanismos 

vigentes, não havendo inovações substantivas no funcionamento dos programas. Por 

sua vez, com relação ao PNAE, a anexa proposta traz uma consolidação das 

diretrizes centrais do Programa, incluindo também sua expansão para o ensino 

médio. 

6. Para fazer face à expansão do atendimento à alimentação escolar, do 

transporte e do apoio à escola, serão necessários investimentos da ordem de R$ 

623.041.706,0 (seiscentos e vinte e três milhões, quarenta e um mil e setecentos e 

seis reais), assim detalhados: 

 

 Programa Nível de Ensino 

 Infantil Médio Total 

PNAE   362.109.484,00 362.109.484,00 

PNATE 24.644.723,60 79.319.388,40 103.964.112,00 

PDDE 81.140.936,00 75.827.174,00 156.968.110,00 

Total 105.785.659,60 517.256.046,45 623.041.706,00 

 

7. A implementação dessas medidas assegurará o acesso à alimentação escolar de 

8.229.761 (oito milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e um) alunos do 

ensino médio; o apoio ao transporte escolar de 1.146.311 (um milhão, cento e quarenta e seis 
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mil, trezentos e onze) crianças e jovens dos níveis de ensino infantil e médio da zona rural, e, 

por fim, propiciará recursos financeiros para manutenção física e pedagógica das escolas que 

oferecem educação infantil e ensino médio a cerca de 12.587.693 (doze milhões, quinhentos e 

oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e três) alunos - além de  atender à histórica 

reivindicação social do Estado dispensar eqüidade de tratamento a todos os níveis de ensino 

da educação básica. 

8. Vale considerar que tais custos poderão oscilar, tanto no primeiro ano de 

expansão dos programas (2008) quanto nos dois exercícios subseqüentes (2009 e 2010), tendo 

em vista que os cálculos são baseados nas matrículas contabilizadas pelo censo escolar 

anualmente realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP. 

9. Os custos da ampliação de atendimento do PNAE e do PDDE serão cobertos 

pelos recursos oriundos das fontes "Recursos Ordinários do Tesouro Nacional (fonte 100)" e 

"Contribuições sobre Concursos e Prognósticos (fonte 118)", a serem consignados no 

orçamento da União para 2008, nos limites estipulados pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão para o Ministério da Educação. Para a execução desses Programas em 

2007, foram alocados na peça orçamentária do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, recursos da ordem de R$ 1,6 bilhão de reais, sendo R$ 1,0 bilhão oriundo 

da fonte 100 e R$ 0,6 bilhão da fonte 118. Com isso, ficam preservados os recursos 

provenientes da fonte "Contribuição Social do Salário-Educação (fonte 113)", pois programas 

suplementares de alimentação não são configurados como despesas de manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 71, IV, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996). 

10. Por sua vez, os custos da ampliação de atendimento do PNATE serão cobertos 

pelos recursos oriundos da contribuição social do salário-educação, inclusive em obediência 

ao mandamento constitucional de que tais recursos sejam aplicados a toda a educação básica e 

não apenas ao ensino fundamental, nos termos do § 5
o
 do art. 212 da Constituição, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n
o
 53, de 19 de dezembro de 2006. 

11. A ampliação de programas a serem custeados pelo salário-educação é oportuna 

à luz da tendência recentemente verificável de aumento da arrecadação dessa contribuição 

social (com um crescimento real em torno de 15% ao ano, aproximadamente), ainda mais 

considerando a vedação constitucional a que os recursos do salário-educação sejam 

empregados em outros mecanismos de atendimento à educação básica, por exemplo, ou ainda 

os ganhos de eficiência a serem obtidos na medida em que a arrecadação do salário-educação 

seja integralmente realizada pela Receita Federal do Brasil, inclusive com a possibilidade de 

inscrição dos inadimplentes no cadastro da dívida ativa da União. 

12. Todas essas circunstâncias permitem, com segurança, sustentar a expansão do 

PNATE, do PNAE e do PDDE, na forma proposta na anexa minuta de Projeto de Lei. 

13. Não obstante a ampliação dos Programas objeto da anexa proposta de Projeto 

de Lei esteja prevista apenas para 2008, há que se considerar a necessidade de que a 

legislação orçamentária preveja tais ações. Nesse sentido, parece aconselhável o envio da 

proposta na forma de projeto de lei em regime de urgência constitucional, na forma do § 1
o
 do 
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art. 64 da Constituição. Com efeito, trata-se apenas da extensão de consagrados programas de 

apoio suplementar, de forma que um rito parlamentar mais célere não prejudicará as diretrizes 

dos Programas considerados. 

14.  Essas as razões, Senhor Presidente, que justificam o encaminhamento da 

presente minuta de Projeto de Lei à elevada consideração de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III  

 Das Leis  

............................................................................................................................................. 
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I  

 Da Educação  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 (DOU de 

13/09/1996, em vigor em 01/01/1997). 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 

atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004  
 

Institui o programa nacional de 

apoio ao transporte do escolar - pnate e o 

programa de apoio aos sistemas de ensino para 

atendimento à educação de jovens e adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do programa brasil alfabetizado, altera o art. 4º 

da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 

dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 
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Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos do ensino fundamental público residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento. 

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno. 

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo. 

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios. 

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à 

razão de 1/12 (um duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado com base no 

número de matrículas na modalidade de ensino a que se refere o caput deste artigo, exceto 

para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de regulamentação do Conselho 

Deliberativo do FNDE. 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 
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observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 

Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base: 

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou 

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação. 

 

Art. 4º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução 

descentralizada do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será efetivada, automaticamente, pelo FNDE, 

sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 

depósito em conta-corrente específica. 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos 

nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a que se 

refere o caput deste artigo, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o 

exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos de 

regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2º deste artigo, que exceder 

a 30% (trinta por cento) do valor previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no 

qual se der a incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação do 

Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4º Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de Apoio a 

Estados e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, deverão ser incorporados, no 

exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE. 

§ 5º A regulamentação de que trata o § 4º deste artigo disporá, para o exercício de 

2004, sobre a obrigatoriedade da utilização do saldo financeiro em ações específicas para 

educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no 

processo. 

 

Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação 

dos recursos repassados à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 

para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos serão exercidos nos respectivos Governos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos Conselhos previstos no art. 4º, § 1º, 

da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

§ 1º Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas a que 

se refere o caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma 

estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao Poder Legislativo 

respectivo, quando esses entes: 
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I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para 

execução dos Programas; ou 

II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo 

estabelecidos. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura 

necessária à execução plena das competências dos Conselhos a que se refere o caput deste 

artigo. 

§ 3º Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a 

execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos, podendo, para tanto, requisitar do Poder Executivo dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados, informações e documentos 

relacionados à utilização dos recursos transferidos. 

 

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de 

contas do total dos recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos 

Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, na forma e prazo a 

serem definidos em regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1º A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste artigo será 

apresentada ao respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE. 

§ 2º Os Conselhos a que se refere o art. 5º desta Lei analisarão a prestação de 

contas e encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira 

dos recursos repassados à conta dos Programas, com parecer conclusivo acerca da aplicação 

dos recursos transferidos. 

§ 3º O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 

documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 

verdade sobre o fato, responderá civil, penal e administrativamente. 

§ 4º Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os 

comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma 

desta Lei, serão mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em seus 

arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da aprovação da prestação de contas 

do FNDE pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a 

documentação referida no § 4º deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos 

órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e aos Conselhos previstos 

no art. 5º desta Lei, sempre que solicitado, bem como divulgar seus dados e informações de 

acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992  
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 

aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos. 

 

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis ns. 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo:  

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;  

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;  

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;  

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;  

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;  

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;  

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;  

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;  

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;  

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;  

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;  

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;  

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 

nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;  
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b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;  

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1º deste 

artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos nos 

incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 

bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, desses 

profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou  

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.  

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus 

pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  
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§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 

final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;  

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos 

respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 

de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 
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responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;  

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;  

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 

8º desta Lei;  

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;  

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;  

b) a adequação do serviço de transporte escolar;  

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  

 DOS RECURSOS FINANCEIROS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão; 
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II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 

desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 

se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto 

na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 de 

dezembro de 1997, que dispõe sobre programa 

de garantia de renda mínima, institui 

programas de apoio da União às ações dos 

Estados e Municípios, voltadas para o 

atendimento educacional, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Os recursos consignados no orçamento da União para execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Medida 

Provisória.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base 

no número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada 

um dos entes governamentais referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Excepcionalmente, para os fins do § 1º, a critério do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede 

municipal os alunos matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por 

elas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida Provisória.  
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§ 3º Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º, serão 

utilizados os dados oficiais de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao 

do atendimento.  

§ 4º Os recursos financeiros destinados ao PNAE em estabelecimentos de ensino 

mantidos pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios em que esses 

estabelecimentos se encontram localizados.  

§ 5º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, à aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos do PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios 

estabelecidos de acordo com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória.  

§ 7º Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos 

matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas 

de jurisdição, e, nesse caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da 

correspondente parcela de recursos calculados na forma do § 1º.  

§ 8º A autorização de que trata o § 7º será encaminhada ao FNDE, com a devida 

anuência do Município, no mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de 

referência, e poderá ser revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte.  

 

Art. 2º. A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução 

descentralizada do PNAE, será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do 

FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-

corrente específica.  

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.  

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 

31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 3º A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2º que exceder a trinta por 

cento do valor previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a 

incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE.  

 

Art. 3º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por instrumento 

legal próprio, no âmbito de suas respectivas jurisdições, um Conselho de Alimentação Escolar 

- CAE, como órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, constituído por sete 

membros e com a seguinte composição:  

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder;  

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse 

Poder;  

III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de 

classe;  
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IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 

Associações de Pais e Mestres ou entidades similares;  

V - um representante de outro segmento da sociedade local.  

§ 1º No Município com mais de cem escolas de ensino fundamental, bem como 

nos Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser de até três 

vezes o número estipulado no caput , obedecida à proporcionalidade ali definida.  

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria 

representada.  

§ 3º Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzidos uma única vez.  

§ 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço 

público relevante e não será remunerado.  

§ 5º Compete ao CAE:  

I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE;  

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 

distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;  

III - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações 

de contas do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na 

forma desta Medida Provisória.  

§ 6º Sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória, o 

funcionamento, a forma e o quorum para as deliberações do CAE, bem como as suas demais 

competências, serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 7º Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do PNAE aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho 

Deliberativo, comunicando o fato ao poder legislativo correspondente, quando esses entes:  

I - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar de 5 de 

junho de 2000;  

II - não utilizarem os recursos de acordo com as normas estabelecidas para 

execução do PNAE;  

III - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de qualidade 

dos produtos adquiridos com os recursos do PNAE, ou o fizerem em desacordo com a 

regulamentação aprovada pelo FNDE;  

IV - não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma estabelecidos.  

§ 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-estrutura 

necessária à execução plena das competências do CAE, estabelecidas no § 5º deste artigo.  

 

Art. 4º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de 

contas do total dos recursos recebidos à conta do PNAE, que será constituída do 

Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo I desta 

Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que o CAE julgar necessários à 

comprovação da execução desses recursos.  

§ 1º A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo CAE, no prazo 

estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 2º O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, 

analisará a prestação de contas e encaminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético 
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Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do PNAE, com parecer 

conclusivo acerca da aplicação dos recursos.  

§ 3º Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a IV do § 7º do art. 

3º, o CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, 

mediante ofício, ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as 

medidas pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial.  

§ 4º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 

documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 

verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, 

em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da 

prestação de contas do concedente, os documentos a que se refere o caput deste artigo, 

juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 

transferidos na forma desta Medida Provisória, ainda que a execução esteja a cargo das 

respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal 

de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

Federal e ao CAE.  

§ 6º O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada 

exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de 

amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais 

elementos que julgar necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar 

competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.  

 

Art. 5º. A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de 

competência do TCU, do FNDE e do CAE, e será feita mediante a realização de auditorias, 

inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.  

§ 1º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE 

poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e 

otimizar o controle do programa.  

§ 2º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos 

órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao 

CAE irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE.  

§ 3º A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades 

estatais envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao 

Distrito Federal ou ao Município, sempre que for apresentada denúncia formal de 

irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do PNAE.  

 

Art. 6º. Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas 

capacitados, com a participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada 

localidade, sua vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre 

esses, aos semi-elaborados e aos in natura.  

 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no 

mínimo, setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos.  
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Art. 7º. Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos da 

região, visando a redução dos custos.  

 

Art. 8º. Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na 

área de pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de 

programas relativos à aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória.  

 

Art. 9º. Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na 

Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às 

escolas públicas do ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e 

às escolas de educação especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas 

mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida Provisória.  

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento 

de ensino beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos 

matriculados no ensino fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo 

escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anterior, e repassada:  

I - diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade 

escolar, na forma dos requisitos estabelecidos no art. 11;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do 

estabelecimento de ensino, nos demais casos.  

 

Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à 

cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos 

com pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino.  

 

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos 

critérios de alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de 

entidades, bem assim as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de 

que trata esta Medida Provisória.  

 

Art. 12. O disposto no art. 2º, nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 4º e no art. 5º desta Medida 

Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de recursos 

financeiros aos entes descritos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 9º.  

 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de 

compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus 

respectivos orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma dos incisos I e II do 

parágrafo único do art. 9º aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como a 

responsabilidade pela prestação de contas desses recursos.  

 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE serão 

feitas das seguintes formas:  
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I - das unidades executoras das escolas públicas municipais, estaduais e do 

Distrito Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam subordinadas, 

constituídas dos documentos e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE;  

II - dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, 

ao FNDE, na forma do Anexo II desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro do ano 

subseqüente ao de recebimento dos recursos.  

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das 

escolas que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos 

Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, constituídas 

dos documentos e no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à 

unidade executora que:  

I - descumprir o disposto no inciso I do caput deste artigo;  

II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou  

III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou auditoria.  

§ 3º Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1º deste 

artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE a todas as 

unidades executoras da rede de ensino do respectivo ente federado.  

 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos recursos 

repassados à conta do PNAE e do PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho 

Deliberativo do FNDE a definição do prazo para a apresentação das prestações de contas.  

 

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se 

refere a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, para efeito do disposto na alínea "a" do 

inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no prazo ali 

previsto, tenha ocorrido a publicação do respectivo convênio com vigência plurianual ou o 

registro do empenho dos recursos destinados à participação da União junto ao Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, sem cancelamento posterior.  

............................................................................................................................................. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.178-35, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza  
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